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CONTRATO Nº 10/2018

Processo nº 08620.088355/2015-11

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCL USIVA DE MÃO DE
OBRA Nº. 10/FUNAI/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
–  FUNAI  E  A  EMPRESA OI  S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,  PARA OS FINS QUE
ESPECIFICAM:

A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, Fundação Pública, instituída pela Lei nº. 5.371, de 05 de
dezembro de 1967, inscrita no CNPJ sob nº. 00.059.311/0001-26, com sede no SCS, Quadra 09, Edifício
Parque Cidade Corporate, Torre B, Brasília/DF, CEP 70.308-200, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE ,  neste ato representada pelo seu Diretor de Administração e Gestão FRANCISCO
JOSÉ NUNES FERREIRA, nomeado pela Portaria Casa Civil nº. 673, de 11 de julho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2017, inscrito no CPF sob o nº 210.918.113-34, portador da
Carteira de Identidade nº 2.827.214 SSP/DF, de acordo com as competências que lhe foram delegadas pela
Portaria nº. 1.485, de 08/11/2013, publicada no Diário Oficial da União no dia 12/11/2013, Seção 1, pg. 49,
e  a  empresa  OI  S/A  -  EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL ,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA ,  com  sede  na  Rua  do  Lavradio,  71,  2º  andar,   Centro,  Rio  de  Janeiro/RJ,  CEP
20.230-070, inscrita no CNPJ nº.  76.535.764/0001-43, representada neste ato pelo seus representantes
legais,  a  Senhora  VIVIAN DE SOUZA DUARTE FIORENTINI ,  Executiva  de  Negócios,  CPF  nº
880.640.501-20,  Carteira  de  Identidade  nº.  2.847.263  SSP/DF,  e  a  Senhora  IVANILDE  ROSA
BEZERRA ,  Executiva  de  Negócios,  CPF  nº.  449.170.403-10,  Carteira  de  Identidade  nº.  837307970
SSP/MA, em conformidade com o que consta no Processo nº.  08620.088355/2015-11 e no Edital  do
Pregão Eletrônico n° 01/2018, que a este integra, resolvem celebrar o presente Contrato, que obedecerá,
integralmente, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o
Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, as Instruções Normativas SEGES/MPOG nº 05, de 26 de maio de
2017, nº 02, de 11 de outubro de 2010 e nº. 04, de 11 de setembro de 2014, a Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, a Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015,  e a Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado
(fixo-fixo e fixo-móvel),  a  ser  executado de forma contínua,  conforme as especificações e condições
constantes no Edital e seus anexos para atender a CONTRATANTE, que serão prestados nas condições
estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência, anexo I do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital  do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

LOTE 2 - MODALIDADE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) E LONGA
DISTÂNCIA INTERNACIONAL (LDI)

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
QTDE MENSAL

ESTIMADA
QTDE ANUAL

ESTIMADA
UNIDADE

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL R$

6
Fixo-Fixo na modalidade
LDN Degrau Tarifário 1

(D1)
2.500 30.000 Minutos 0,10 3.005,18

7
Fixo-Fixo na modalidade
LDN Degrau Tarifário 2

(D2)
2.500 30.000 Minutos 0,10 3.006,47

8
Fixo-Fixo na modalidade
LDN Degrau Tarifário 3

(D3)
2.500 30.000 Minutos 0,10 3.007,75

9
Fixo-Fixo na modalidade
LDN Degrau Tarifário 4

(D4)
2.500 30.000 Minutos 0,10 3.009,04

10
Fixo-Móvel na modalidade

LDN Valor de
Comunicação 2 (VC2)

5.000 60.000 Minutos 0,18 10.583,54

11
Fixo-Móvel na modalidade

LDN Valor de
Comunicação 3 (VC3)

5.000 60.000 Minutos 0,20 11.880,00

12
Fixo-Fixo na modalidade

LDI - Mercosul
20 240 Minutos 1,09 261,07

13
Fixo-Fixo na modalidade

LDI - EUA
20 240 Minutos 0,85 204,60

14
Fixo-Fixo na modalidade

LDI - Europa
20 240 Minutos 1,12 268,80

15
Fixo-Fixo na modalidade

LDI - Ásia
20 240 Minutos 2,59 621,60

16
Fixo-Fixo na modalidade
LDI - Demais paises não

listados
20 240 Minutos 2,19 526,32

17
Fixo-Móvel na modalidade

LDI - Mercosul
20 240 Minutos 1,12 268,80

18
Fixo-Móvel na modalidade

LDI - EUA
20 240 Minutos 1,11 266,42

19
Fixo-Móvel na modalidade

LDI - Europa
20 240 Minutos 2,23 536,04
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20
Fixo-Móvel na modalidade

LDI - Ásia
20 240 Minutos 3,63 872,24

21
Fixo-Móvel na modalidade
LDI - Demais paises não

listados
20 240 Minutos 3,00 720,64

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de 12/03/2018 e encerramento em 11/03/2019, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite
de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja  formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem natureza
continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; e  

2.1.7. Seja comprovado  que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 3.253,20 (três mil duzentos e cinquenta e três reais e
vinte centavos), perfazendo o valor total de R$ 39.038,51 (trinta e nove mil trinta e oito reais e cinquenta e
um centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação estão  programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 194035/19208
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Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 089637

Elemento de Despesa: 339039

PI: FI999050ADM

Empenho estimativo: 2018NE800068, emitido em 08/03/2018, no valor de R$ 39.038,51 (trinta e nove mil
trinta e oito reais e cinquenta e um centavos).

4.2. No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  correrão  à  conta  dos  recursos  próprios  para  atender  às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. Será realizado em até 10 (dez) dias
após  a  conferência  e  ateste  da  Nota  Fiscal/Fatura,  que  deverá  conter  o  detalhamento  dos  serviços
executados e os materiais empregados.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da
data final  do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir,  após termo
circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentação apresentados.

5.4. O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto” pelo  servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em
relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. O servidor competente deverá
atestar ou rejeitar os serviços descritos na Nota Fiscal/Fatura no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir do recebimento da mesma.

5.5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á  após  a  comprovação da regularização da  situação,  não acarretando qualquer  ônus  para  a
CONTRATANTE.

5.6. A retenção dos créditos proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo as sanções
cabíveis, prefere à execução da garantia, que, nestes casos, só terá lugar na medida em que os créditos da
CONTRATADA forem inferiores aos valores devidos à CONTRATANTE.

5.7. O valor da retenção ou glosa, nos casos de rescisão contratual, será apurado e discutido em
procedimento administrativo que garanta a ampla defesa e o contraditório à CONTRATADA. Após o final
do processo, será efetuada a devida compensação entre os créditos e débitos da CONTRATADA, na forma
do art. 368 do Código Civil.

5.8. Enquanto não se concluir o procedimento previsto no item precedente, a CONTRATANTE
está autorizada a reter, cautelarmente, a importância que garanta o patrimônio público contra os prejuízos
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causados pela futura CONTRATADA, pelas condutas previstas neste Contrato e no Termo de Referência.

5.9. O valor da retenção ou glosa, nos inadimplementos parciais que não gerem a rescisão do
contrato, será definida pelo Gestor do Contrato, que discriminará os prejuízos causados naquele respectivo
mês  da  fatura,  fundamentando  tecnicamente  adoção  da  medida,  não  estando  todavia  dispensada  a
aprovação e decisão da autoridade competente.

5.10. A CONTRATADA poderá discutir os valores retidos ou glosados pela CONTRATANTE na
forma do item anterior, como garantia do contraditório e ampla defesa, sem prejuízo da efetivação da
medida. Caso se constate que a CONTRATANTE reteve valor a maior, haverá a respectiva compensação
na fatura seguinte à decisão que constatar tal ocorrência.

5.11. A  retenção  ou  glosa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  qualquer  outra  sanção
administrativa  prevista  neste  contrato,  inclusive  a  pena  de  multa,  em  relação  à  mesma  conduta  da
CONTRATADA, tendo em vista a natureza diversa dos institutos.

5.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.13. Antes  de  cada  pagamento  à  CONTRATADA,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.14. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação de irregularidade da CONTRATADA,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

5.15. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
CONTRATANTE  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.16. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa.

5.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a  CONTRATADA não regularize sua situação junto ao
SICAF.

5.18. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE,
não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

5.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.20. A CONTRATADA regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional  não sofrerá  a  retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.21. Nos casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,  desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice de
Serviço de Comunicações - IST.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. Na  hipótese  da  ANATEL  determinar  a  redução  de  tarifas,  de  maneira  análoga,  a
CONTRATADA deverá repassar à CONTRATANTE, a partir da mesma data-base, as tarifas reduzidas.

6.4. Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE, por meio de documento
formal expedido pela CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A  CONTRATADA  prestará  garantia  no  valor  de  R$  1.951,92  (um  mil  novecentos  e
cinquenta e um reais e noventa e dois centavos), na modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida
pública, seguro garantia ou fiança bancária, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no
prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias
após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos
previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8. CLÁUSULA  OITAVA  –  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇO S  E
FISCALIZAÇÃO

8.1. Os serviços serão prestados mensalmente sob a forma de Execução Indireta e pelo Regime
de Empreitada por Preço Unitário.

8.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito  cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser  exercidos  por  um  ou  mais representantes  da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, do art.
6º do Decreto nº 2.271, de 1997 e do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da
CONTRATANTE (Portaria nº 899/DAGES, de 2015).

8.3. A fiscalização do contrato será realizada por  uma equipe de fiscalização composta por
Gestor do contrato e Fiscais de acordo com a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 04, de 2014.
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8.4. O  representante  da  CONTRATANTE  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Contrato e no Termo de Referência.

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no anexo V, item 2.6, i,
ambos da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 2017, quando for o caso.

8.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente  com o  documento  da CONTRATADA que contenha a  relação detalhada dos mesmos,  de
acordo  com  o  estabelecido  neste  Contrato,  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  informando  as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

8.8. O  representante  da  CONTRATANTE  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato, no Termo
de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.10. As  disposições  previstas  nesta  cláusula  não excluem o  disposto  no  Anexo VIII-A  (Da
fiscalização  Técnica)  e  Anexo  VIII-B  (Da  fiscalização  administrativa)  da  Instrução  Normativa
SEGES/MPDG nº 05, de 20017, aplicável no que for pertinente à contratação.

8.11. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

a) Verificar os serviços de preparação da estrutura junto à CONTRATADA para que o
mesmo não comprometa nenhum outro serviço prestado na CONTRATANTE.

b) Receber os chamados de todas as áreas da CONTRATANTE relativos a qualquer falha
na  prestação  dos  serviços  objeto  desta  contratação,  registrar  e  aplicar  sanções
administrativas caso necessário.

c) Fazer  o  contato  direto  com  o  preposto  da  CONTRATADA,  a  fim  de  manter  a
CONTRATADA informada de qualquer problema relativo ao objeto da contratação e
receber  e  repassar,  caso  necessário,  algum comunicado  da  CONTRATADA sobre  o
objeto da contratação.

d) Verificar se tarifas e consumo, descritos nas faturas, estão de acordo com o contratado.

8.12. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta,  não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,  de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9. CLÁUSULA NONA - DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
justificativa  aceita  pela  CONTRATANTE,  resguardados  os  procedimentos  legais  pertinentes,  poderá
acarretar  na  aplicação  de  outras  sanções  à  CONTRATADA,  em  conformidade  com  as  ocorrências
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registradas, nos termos dos níveis de serviço, para os quais será atribuída a seguinte pontuação:

Ocorrência Ponto
Interrupção na prestação dos serviços, sem comunicação prévia à Funai. 1,0
Atraso na ativação dos serviços, até o limite de 05 (cinco) dias de atraso. 0,5

Cobrança por serviços não prestados. 0,3
Cobrança fora do prazo estabelecido. 0,3

Cobrança de valores em desacordo com o contrato. 0,3
Não atendimento do telefone de contato, fornecido pela empresa contratada, para efetuar os registros das

ocorrências.
0,3

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela Funai, até o limite de 24 (vinte e
quatro) horas de atraso.

0,3

9.2. A  quebra  ou  violação  do  sigilo  telefônico,  a  qualquer  momento,  ensejará  a  rescisão
contratual e a imediata instauração de processo administrativo para aplicação das penalidades cabíveis.

9.3. A cada  registro  de ocorrência,  conforme apresentado no  item 9.1  acima,  será  apurado
sempre o somatório da pontuação decorrente das ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses
anteriores  ao  fato  gerador.  A  pontuação  listada  nas  ocorrências  servirá  como  referência  para  que  a
CONTRATANTE aplique imediatamente as seguintes sanções administrativas, quando atingir o necessário
à configuração de uma sanção:

Pontuação Acumulada Sanção
1 (um) ponto Advertência

2 (dois) pontos Advertência
3 (três) pontos Multa de 1% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção

4 (quatro) pontos Multa de 2% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção
5 (cinco) pontos Multa de 3% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção
6 (seis) pontos Multa de 5% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção
7 (sete) pontos Multa de 7% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção
8 (oito) pontos Multa de 10% do valor da fatura do mês da aplicação da sanção

9.4. As multas acima mencionadas serão aplicadas em acordo com a Cláusula Décima Primeira
deste Contrato.

10. CLÁUSULA  DÉCIMA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  D A
CONTRATADA

10.1. Além daquelas resultantes da observância da Lei nº 8.666 de 1993 e da Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 05, de 2017, são obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.1.2. Nomear  Gestor  e  Fiscais  Técnico,  Administrativo  e  Requisitante  do  contrato  para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, conforme disposto no art. 30 da IN 04/2014;

10.1.3. Acompanhar  a  prestação  dos  serviços  e  execução  do  contrato  por  meio  de  servidores
especialmente designados para atuar como Fiscais do contrato;

10.1.4. Realizar a gestão contratual através do servidor designado como Gestor do Contrato, que
aplicará as sanções administrativas quando cabíveis, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o
contraditório

10.1.5. Encaminhar formalmente  a demanda, preferencialmente por meio de Ordem de Serviço  ou
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Fornecimento   de  Bens,  de  acordo  com  os  critérios  estabelecidos   neste  Contrato  e  no  Termo  de
Referência, observando-se o disposto nos arts.19  e 33 da IN 04/2014;

10.1.6. Receber  o  objeto   fornecido  pela  CONTRATADA que  esteja  em conformidade  com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas, observando o dispositivo no art. 21  IN 04/2014;

10.1.7. Comunicar  à  CONTRATADA  todas  e  quaisquer  ocorrências  relacionadas com  o
fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação;

10.1.8. Liquidar  o  empenho  e  efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA,  dentro  dos  prazos
preestabelecidos  neste Contrato e no Termo de Referência;

10.1.9. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando necessário, para execução
dos serviços contratados;

10.1.10. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar
normalmente os serviços contratados;

10.2. Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 9.472, de 1997,
da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 2017 e da Resolução Anatel nº 426, de 9 de dezembro de
2005  e  do  respectivo  contrato  de  concessão  ou  termo  de  autorização assinado  com  a  ANATEL,  a
CONTRATADA deverá obedecer às seguintes disposições:

10.2.1.     Prestar  os  serviços  objeto  do  Edital  e  seus  Anexos  responsabilizando-se  pelo
cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal,  estadual  ou municipal,  como também
assegurar  os  direitos  e  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  estabelecidas  pela  regulamentação  da
ANATEL;          

10.2.2. Disponibilizar os serviços conforme descrito no item 4 do Termo de Referência;

10.2.3. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura
venham a ocorrer, serem sanadas até o prazo máximo estabelecido em regulamento pela ANATEL;

10.2.4. Prestar os serviços objeto da contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por
semana,  durante  todo  o  período  de  vigência  do  contrato,  salvaguardados  os  casos  de  interrupções
programadas;

10.2.5. Atender  às  solicitações,  de  imediato,  quaisquer  orientação  e/ou  exigências  do
fiscal contrato, designado pela CONTRATANTE, inerentes  à execução do objeto contratual;  

10.2.6. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento do
serviço contratado;

10.2.7. Repassar à CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, todos os preços e
vantagens ofertados a usuários com perfil semelhante, inclusive os de horário reduzido, sempre que esses
forem mais vantajosos do que aqueles ofertados na proposta da CONTRATADA;

10.2.8. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a
incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados;

10.2.9. Manter durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

10.2.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com expressa
autorização da CONTRATANTE;

10.2.11. Assumir  a  responsabilidade por  todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações  sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
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10.2.12. Apresentar  sempre  que  a  CONTRATANTE  julgar  necessário  a  comprovação  do  valor
vigente dos preços nas datas da emissão das contas telefônicas;

10.2.13. Emitir  Nota(s)  Fiscal(is)  dos  serviços  efetivamente  prestados,  apresentado  –  a(s)  à
CONTRATANTE, até 10 (dez) dias, no mínimo, antes da data de vencimento, devidamente detalhada(s)
em  conformidade  com  normas  da  ANATEL,  contemplando  única  e  exclusivamente  os  serviços
efetivamente prestados pela CONTRATADA, ficando esclarecido que são vedadas:

a) a apresentação, no documento de cobrança da CONTRATADA, de serviços de outras
prestadoras;

b) a apresentação de serviços prestados pela CONTRATADA em documento de cobrança
de  outra  prestadora,  exceto  se,  para  qualquer  dos  casos,  for  autorizado  pela
CONTRATANTE;

c) A  fatura  deverá  ser  mensal  e  individual  por  linha,  acompanhado  do  respectivo
detalhamento  dos  serviços  prestados,  devendo  ser  emitidas  impressas e  por  meio
eletrônico, nos termos das normas regulares da ANATEL, incluindo também um resumo
de consumo para cada modalidade descrita como itens no objeto deste Contrato;

d) Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta
contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de
sigilo de telecomunicações;

e) Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se
fizerem na prestação dos serviços objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato;

f) Credenciar por escrito, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de
decisão para  representar  a  CONTRATADA, principalmente  no  tocante à  eficiência  e
agilidade da execução dos serviços objeto deste Contrato;

g) O  preposto  deverá  ser  credenciado  no  prazo  máximo  de  24  horas  úteis  após  a
assinatura do contrato.

h) No  momento  do  afastamento  do  preposto  definitivamente  ou  temporariamente,  a
CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma
de comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil.

10.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiro por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização  ou acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  Contrato,  a  Administração  aplicará  à
CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência  por  faltas leves,  assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta da CONTRATADA;
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c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a CONTRATANTE pelo prazo
de até 2 (dois) anos;

d) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até 5 (cinco) anos;

e) Remessa do processo administrativo que apurou a infração ao Ministério de Estado da
Justiça e Segurança Pública para aplicação da declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  CONTRATADA ressarcir  a
Administração pelos prejuízos causados.

11.2. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’ do subitem 11.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente ou não, à penalidade de multa da alínea ‘b’ do mesmo item.

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e
de declaração de inidoneidade, previstas neste Contrato, as empresas ou profissionais que, em razão do
contrato decorrente da licitação:

11.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos primeiro da
garantia,  e  posteriormente  deduzidos  dos  valores  a  serem  pagos,  ou  recolhidos  em  favor  da
CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da CONTRATANTE e
cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. Será  competente  para  a  aplicação  das  penalidades  previstas  no  presente  instrumento  a
autoridade responsável pela celebração DO CONTRATO, ou seja, o Diretor de Administração e Gestão da
CONTRATANTE,  excepcionada  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade,  cuja  aplicação  compete  ao
Ministro da Justiça.

11.8. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ do
subitem 11.1 poderão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato
ou da lavratura da ata.

11.8.1. Os recursos referentes à sanção estabelecida na alínea “e”, do subitem 11.1 desta cláusula
poderão ser interpostos pelo interessado à autoridade de onde emanou o ato, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na  Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo as disposições contidas na Lei  nº  8.078,  de 1990 –  Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DA PUBLICAÇÃO

16.1. A  CONTRATANTE  providenciará  a  publicação  do  extrato  do  presente Contrato  na
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Imprensa Oficial, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)
dias, daquela data.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado eletronicamente pelos contraentes.

FRANCISCO JOSÉ NUNES FERREIRA

Representante legal da CONTRATANTE

VIVIAN DE SOUZA DUARTE FIORENTINI

Representante legal da CONTRATADA

IVANILDE ROSA BEZERRA

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- Ana Paula Prado Guimarães Burégio

2- Stéfane Nascimento da Silva

Documento assinado eletronicamente por IVANILDE ROSA BEZERRA, Usuário Externo, em
12/03/2018, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN DE SOUZA DUARTE FIORENTINI, Usuário Externo,
em 12/03/2018, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA PRADO GUIMARAES BUREGIO, Chefe de

Serviço, em 12/03/2018, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por STEFANE NASCIMENTO DA SILVA, Indigenista

Especializado(a), em 12/03/2018, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Nunes Ferreira, Diretor(a), em 12/03/2018,
às 21:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenCcidade deste documento pode ser conferida no site: h7p://sei.funai.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0520214 e o código CRC D88D6C86.

Referência: Processo nº 08620.088355/2015-11 SEI nº 0520214
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